
*-r trtüí
PODER LEGISLATIVO

cÂruann MUNtcrpAL DE pAU Dos FERRos
pnúcto vER. FRANctsco LopES ToReuATo

PROJETO DE LEI N9 2.A-1 2025

Ao Exceleníssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

lnstitui o Dia Munlcipal dos Povos de Tradição de
Matriz Afro-ameríndio, Nações da umbanda e do
Candomblé.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber;
que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le Fica instituído o Dia Municipal dos Povos de Tradição de Matriz Afro-ameríndio, Nações
da Umbanda e do Candomblé, a ser comemorado anualmente no dia 23 de abril.

Art.2e Fica o evento integrado ao calendário oficial de eventos deste município.

Art.3e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 10 de abril de 2025.

Jaime de C o Costa Neto
reador
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JUSTIFICATIVA

A proposta, atendendo à comunidade de religiões de matrizes africanas. Originário da África, da

cidade de lfé, comunidade da etnia lorubá, também conhecida como Nagô, localizada no

Sudoeste da atual Repúbíica Federal da Nigéria, o Candomble desembarcou no Brasil junto com

as grandes levas de escravos no século XVl. Atualmente reconhecido como religião, o Candomblé

foi bãstante marginalizado num passado não muito distante. lnicialmente proibida e considerada

como ato criminoso, a práüca do Candomblé chegou a ser impedida por vários governos, sendo

seus adeptos perseguidos e presos pela polícia.

O sincretismo entre a religiosidade africana e o catolicismo sempre foi, até mesmo por

conta desse histórico de perseguições e de discriminação, um dos aspectos mais destacados do
Candomblé, que continuou a cultuar seus Orixás, resguardando-os sob a aparência de santos

católicos. O sincretismo do Candomblé, na verdade, teve sua origem na própria África, quando, à

época da colonização, coexistiu uma grande diversidade de povos e culturas interagindo entre si.

O Candomblé é uma religião monoteísta, na qual existe um único Deus criador do universo

e deuses menores que regem a nâtureza e a vida dos homens. Estes úlümos são os Orixás,

divindades supremas que possuem personalidade e habilidades distintas, bem como preferências

ritualísticas como cores, dias, danças, instrumentos, comidas e saudações.

A religião exige de seus adeptos uma rígida disciplina no cumprimento de suas obrigações

religiosas. Os rituais do candomblé são realizados em templos chamados casas, roças ou terreiros
que podem ser de linhagem matriarcal quando somente as mulheres podem assumir a liderança,
patriarcal quando somente homens podem assumir a liderança ou mista quando homens e

mulheres podem assumÍr a Ííderança do terreíro. As díversas reÍígÍões afro-brasíleiras formaram-
se em diferentes áreas do Brasil.

Há cerca de 40 anos, o Candomblé era tido como religião de negros, restrita basicamente

aos Estados da Bahia e de Pernambuco aos poucos grupos de descendentes de escravos

cristalizados aqui e ali em distintas regiõês do País. Com a intensificação do movimento migratório
da população do Nordeste em busca das grandes cidades ind ustria lizadas do Sudeste e Sul do
país, a partír dos anos 1960, o Candomblé passou a se apresentar como religião também para

segmentos da população de origem não africana.

Assim, o Candomblé encontrou condições sociais, econômicas e culturais muito favoráveis
para o seu renascimento em locais em que a presença de insütuições de origem negra era, até

então, inexpressiva. Hoje, o Candomblé é uma religião que cresceu em todo o Brasil e na cidade

de Pau dos Ferros exístem mais de 10 terreÍros de Cultos Áíro-brasileíros.

Segundo pesquisas recentes, cerca de 3 milhões de brasileiros, ou 1,5% da população

total, declararam o Candomblé como sua religião. Por meio do presente Projeto de Lei, para o

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://ca ma ra paudosfe rros. rn.gov br/



r *.LüTt{.If
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

qual pedimos o apoio dos nobres pares, vimos prestar justa homenagem a esta religião e que

tanto contribui para a preservação das raízes africanas originais formadoras do nosso povo.
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pAREcER Ne oo75/202s oa covrrssÃo oe eouclçÃo, slúor e AssrsrÊNcrA socrAL,
SOBRE O PROJETO DE LEI Ng 229512025.

INiCiAtiVA: EXCTITIITISS TI O VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO

r- oo nEuróRro
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 229512025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, qve "lNSTlTUl O DIA MUNICIPAL DOS POVOS

DE TRADüI DE utraz.trno-nurnÍtnto NAçÕES D4 UMBANDA E Do cANDoueLÉ."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE EDUCAçÃo, SAÚDE E Ass§TÊNoA soclAl, conforme dispõe o
aft.74 e art.75, inciso I a lll c/c art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo

Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe aoMunicípio legislar. Com efeito, a Constituição Fedeêl de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê talcompetência:

Constituição Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgqnico de Pou dos Ferros: At-t. 79 - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos reldtivos dos dssuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c art.

78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

E,,,CNTO: '1N'TITUI O DIA MUNICIPAL DOS POVOS

DE TRADIçÃO DE MATRIZ AFRO-AMERíNDIO,

NAçÕ85 DA UMBANDA E DO CANDOMELÉ."
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Reginento lnterno: Att. 77 - A Comitsão de Constituiçõo, Justiço e
Redoçõo opinoró prioritaríomente às demois comíssões, sendo

obrigotório sua oudiêncid sobre todos os proposições que trdmitam pelo

Câmora, ressalvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quando fovorúvel o parecer, prosseguiró

o proposição e tromitoró pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suos otríbuições serõo de oprecior:l - O
aspecto constitucionol, legol e jurÍdico das proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisõo Plenória; lV - Elaborar a redoção finol dos

projetos dprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, Íorem de competêncid de outrd comissõo.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou

demonstrada a constitucionâlidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o êxposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

EDUcAçÃo, sAÚDE E AsSlsTÊNclA soclAl, voto favoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei nc 229512025, de autoriâ do Poder Legislativo

Municipal, por ser constituclonal, lêtal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÂO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAI-, em reunião na sala das comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2O25, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2295/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular

TRAMITAçÃo, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente, eis que apresentado no exercÍcio da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Saia das Comissões,28 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
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coMtssÃo or rouclçÃo, slúor e msrsrÊNcrA soclAL

VER..JOSEFA AL HAGAS DE OLIVEIRA

Pr nte

VER. JOS rLsou nÊco eolrçalvrs

Vice-Presidente

CISCA ITACIRA AIRES NUNES

Reletora
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PARECER Ng OO74l2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 229512025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVARLHO COSTA NETO

EMENTA: 
,,INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS POVOS

DE TRADIÇÃO DE MATRIZ AFRO.AMERíNDIO,

&AçÔEs OA UMSANOA E OO CANOOMBLÉ."

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 229512025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador iAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que "lNSTlTUl O DIA MUNICIPAL DOS POVOS

DE TRADIÇÃO DE MATRIZ AFRO-AMERINDIq NAÇÕES DA UMEANDA E DO CANDOMBLÉ.'

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.74
e art.75, inciso I a lll c/c art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matériâ de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislâr. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu art;go 30, inciso

l, âtribuiu competência ãos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federal de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e atos relotivos oos assuntos de seu

peculiar ínteresse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTUlçÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO - a qual

cabe opinar prioritâriamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s c/c art.
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78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissõo de Constituição, Justiça e
Redoçõo opinoró príoritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotória suo oudiêncio sobre todos os proposições que tramitom pela

Cômaro, ressolvodos os que, explicitamente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o parecer, prosseguirá

o proposiçôo e tromitoró pe,os demois comissões.

Regimento lnterno: Art.78 - Suds otríbuições serão de opreciorl - O
ospecto constitucional, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por ímposição

regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoção finol dos
projetos aprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento,Jorem de competêncio de outro comissõo.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observã-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessáriâ regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência
gramâtical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análíse da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, voto favoravelmênte à apreciação e aprovação da
presente proposição - o Projeto de Lei ne 229512025, de autoria do Poder Letislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e iuridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO OE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões permanentes da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime.
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório,
apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao
PROJETO DE LEI Ne 2295/2025 do Poder Legislativo Munícipal, podendo prosseguir em
regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a

legislação vigente, eis que âpresentado no exercício da competência do Legislâtivo Municipal
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimênto lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2025.
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Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo oe consrrrurçÃo, JUslçA E neoaçÃo

VER. FRANCISCO J ERNANDES DE AQUINO

Presidente

VER. FRAN RA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA

Relatora
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O VEREADORE ABAIXO SUBSCREVE O PROJETO DE LEI - NE 2295 /2025 DE AUTORIA DO VEREADOR

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO

FRANCISCO DEU N DOS SANTOS NASARIO

Vereador Deusivan Sântos
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CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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